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1.  INFORMAÇÕES GERAIS  

 

1.1. IDENTIFICAÇÃO  DO SOLICITANTE 

 

Requerente:  Município de Ouro Verde do Oeste – PR 

CNPJ: 80.880.107/0001-00 

Endereço:  Rua Curitiba, 657. 

Bairro:  Centro 

Município:  Ouro Verde do Oeste - PR 

CEP: 85.933- 000 

Telefone:  0 XX 45 3251-1315 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO  DOS ELABORADORES  DO PLANO 

 

Nome:  Ambiental Costa Oeste Projetos Técnicos e Consultoria Ltda 

CNPJ: 04.517.031/0001-75 

Registro no CREA-PR:  40.332 

Endereço:  Av. das Nações, 333 – Centro 

Telefone:  0 XX 45 3541-2466 

Município:  Santa Terezinha de Itaipu – PR 

CEP: 85.875-000  

 

Responsável Técnico 01:  Fabiano de Souza 

CPF: 040.954.889-80 

R.G.: 5.042.232-1 PR 

Formação:  Engenheiro Ambiental 

CREA: PR – 87.591/D 

Pós Graduação:  Especialista em Gestão Ambiental em Municípios  

Endereço Residencial:  Rua dos Estudantes 1.553 – Centro 
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Telefone Residencial:  0 XX 45 3541-1214 

Município:  Santa Terezinha de Itaipu - PR 

CEP: 85.875-000 

 

Responsável Técnico 02:  Aischan Karolyne Sonda 

CPF: 036.498.249-73 

R.G.: 6.814.145-1 PR 

Formação:  Tecnóloga Ambiental 

Pós Graduação:  Especialista em Gestão Ambiental em Municípios  

CREA: PR – 102.328/D 

Endereço Residencial:  Rua dos Expedicionários 1.123 - Centro  

Município:  Santa Terezinha de Itaipu – PR 

CEP: 85.875-000 

Telefone Residencial:  0 XX 45 3541-2182 

 

Colaborador 01:  Pedro Fernando Viera 

CPF: 053.062.699-31 

R.G.: 5.501.457-4 PR 

Formação:  Acadêmico de Engenharia Ambiental (9º Período)  

Endereço Residencial:  Av. das Nações 1234 - Centro 

Município:  Santa Terezinha de Itaipu – PR 

CEP: 85.875-000 

Telefone Residencial:  0 XX 45 3541-1512 

 

Colaborador 02:  Carlo Alberto Milioli 

CPF: 615.669.349-15 

R.G.: 4.389.528-1 PR 

Formação:  Técnico em Meio Ambiente  

CREA: PR – 96.727/TD 
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Endereço Residencial:  Rua Luiz Carlos Prestes – Conjunto Horizonte 

Município:  Santa Terezinha de Itaipu – PR 

CEP: 85.875-000 

Telefone Residencial:  0 XX 45 3541-3900 
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2. OBJETIVOS DO PLANO 

 

O presente Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos tem 

por objetivo nortear as ações relacionadas à gestão dos resíduos sólidos urbanos 

do Município de Ouro Verde do Oeste bem como atender o art. 109 da Lei 

488/2008 que Dispõe sobre o Código de Posturas e Meio Ambiente do Município 

de Ouro Verde do Oeste que faz parte do Plano Diretor.  

Este documento vem apresentar uma série de operações destinadas ao 

conhecimento e estudo dos resíduos do local, objetivando a gestão ótima destes, 

conforme as necessidades e situação do município sob diferentes pontos de vista. 

Conforme a Lei 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, um plano municipal de gerenciamento de resíduos sólidos deve ter dentre 

o seu conteúdo mínimo: 

·  Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no município. 

·  Identificação das áreas favoráveis para a disposição final ambientalmente 

adequada dos resíduos. 

·  Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas. 

·  Identificação dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

·  Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas 

nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

·  Indicadores de desempenho ambiental e operacional dos serviços públicos 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

·  Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

·  Definições de responsabilidades quanto a sua implementação e 

operacionalização. 
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·  Programas e ações de capacitação técnicas voltados a sua implementação 

e operacionalização. 

·  Programas e ações de educação ambiental. 

·  Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante valorização dos resíduos sólidos. 

·  Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

·  Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem. 

·  Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 

na coleta seletiva e na logística reversa. 

·  Meios a serem utilizados para o controle e fiscalização, no âmbito local, da 

implementação e operacionalização dos planos. 

·  Ações preventivas e corretivas a serem praticadas. 

·  Identificação dos passivos ambientais relacionadas aos resíduos sólidos e 

respectivas ações saneadoras. 
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3. DIAGNÓSTICO 

 

3.1. CARACTERIZAÇÃO  DO MUNICÍPIO 

 

O Município de Ouro Verde do Oeste está localizado na Bacia Hidrográfica 

do Paraná III, oeste do Estado do Paraná. Desmembrado de Toledo em 1990, têm 

como principal economia à atividade agropecuária devido às características do 

solo e relevo local. 

O município, além de sua área sede, possui o distrito de São Sebastião, 

localizado a cerca de 9 Km do centro. A localização do município em relação ao 

estado pode ser vista na figura abaixo: 

 

FIGURA 01 – Localização do Município de Ouro Verde do Oeste 

 
FONTE: PARANÁ CIDADE 
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População (IBGE, 2010):  

Urbana : 4.039 habitantes. 

Rural : 1.653 habitantes. 

Total : 5.692 habitantes. 

Taxa de Crescimento Anual Total:  - 2,07 %. 

 

Distâncias do Município: 

Da Capital:  571 km. 

Do Porto de Paranaguá:  662 km. 

Do Aeroporto Mais Próximo:  18 km (Toledo). 

 

Dados Geográficos do Município: 

Área:  290,492 km2. 

Altitude:  991 m. 

 

Aspectos Educacionais: 

Ensino Público Fundamental:  924 matrículas 

Ensino Público Médio:  243 matrículas.  

Ensino Pré Escolar:  59 matrículas.  

 

Aspectos Econômicos - Participação no PIB Municipal : 

Agropecuária:  51,72 % 

Indústria:  2,96 % 

Serviços:  45,32 % 

Produto Interno Bruto:  US$ 15.942.747,39 

PIB per capita:  US$ 2.576,81 

População Economicamente Ativa:  3.260 habitantes 

Principais Produtos Agrosilvopastoris: Suínos, Leite e Algodão. 

Indústria Dominante:  Produtos Alimentícios.  
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Clima 

 

No Município de Ouro Verde do Oeste predomina o clima mesotérmico 

subtropical sem estação seca e com verão quente, segundo KOPPEN pode ser 

classificado com Cfa. 

 

3.2. CARACTERIZAÇÃO  DOS RESÍDUOS 

 

• Geração de Resíduos Sólidos 

 

Conforme projeto do aterro sanitário do município, elaborado em 2005, a 

estimativa de geração per capita de resíduos é de 0,4 Kg / dia. Considerando toda 

a população, ou seja, 5.692 habitantes têm-se um total de 2.276,80 Kg/dia ou 

68.304 Kg/mês.  

 

• Composição Física Percentual (média) dos Resíduos  Sólidos Urbanos. 

 

Não foi realizado no município, nenhum tipo de caracterização em relação à 

composição, porém, estima-se que o parcelamento dos resíduos esteja dentro da 

média brasileira, como pode ser visto no gráfico a seguir: 
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GRÁFICO – Composição Percentual Média dos Resíduos Sólidos no Brasil 

52,50
2,30

24,50

2,90

1,6016,20

MATÉRIA ORGANICA METAIS PAPEL/PAPELÃO PLASTICO VIDROS DIVERSOS
  

FONTE: CEMPRE (2000) 

Os resíduos, em sua maioria, são compostos por material orgânico, o qual é 

mais fácil de compactar e tem rápida degradação, o que torna fácil sua 

compostagem. Os resíduos diversos são compostos por itens que não tem 

destinação correta, ou seja, que não podem ser reaproveitados, não tem 

degradabilidade rápida e não podem ser reciclados. Como exemplo pode-se citar 

pilhas, baterias, remédios, trapos, fraldas entre outros. 

A parcela mais rica de resíduos, ou seja, os recicláveis que somam o papel 

e o papelão, plástico, vidro e metais representam cerca de 30%. Estes são o 

principal objeto em um plano de gerenciamento, pois contribuem para o aumento 

da vida útil de aterros através da reciclagem, além de envolver a questão social, 

pois estes resíduos têm valor monetário e ajudam associações de catadores e 

toda a população na questão da educação ambiental. 

 

• Resíduos da Construção Civil 

 

Segundo JUNIOR (2003), a variação da produção per capita de resíduos da 

construção civil é de 0,10 a 0,45 ton/ano. A tabela abaixo demonstra tal variação 

em diversas cidades do mundo. 
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Tabela – Geração per capita de resíduos da construção civil em diversas 

localidades. 

 

Segundo JUNIOR (2005) a geração de resíduos sólidos na construção civil 

é grande, podendo representar mais da metade dos resíduos sólidos urbanos. O 

mesmo autor destaca que a geração de resíduos da construção civil situa-se em 

torno de 450 Kg/hab/ano, variando naturalmente de cidade a cidade. 

No município de Ouro Verde do Oeste, estima-se que a produção de 

resíduos da construção civil gire em torno de 100 Kg/hab/ano. 

 

• Resíduos de Serviço de Saúde 

 

Os resíduos de serviço de saúde do município são gerados no Centro de 

Saúde Municipal, o qual gera em torno de 0,8 m3 de resíduos por mês.  

A figura abaixo demonstra o acondicionamento realizado de tais resíduos: 
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FIGURA – ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

 

 

 

• Distribuição dos Resíduos Sólidos Urbanos por Cat egoria 

Domiciliares e comerciais – 3,25 toneladas / dia 

Resíduos de Limpeza Urbana (varrição e poda) – 1.000 Kg / mês 

Resíduos de Serviço de Saúde – 0,8 m³ / mês 

Entulho da construção civil – 45.600 Kg / mês 

 

3.3. ASPECTOS  LEGAIS 

 

Com relação às questões referentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos 

do município podem ser citadas as seguintes leis: 

·  Resolução Conjunta n.º 01 de 21 de Agosto de 2006 

SEMA/IAP/SUDERHSA, que institui o Manual para Implantação de Aterros 

Sanitários em Valas de Pequenas Dimensões, Trincheiras e em Células. 

·  Lei n.º 12.305 de 02 de Agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. 

·  Lei n.º 11.445 de 05 de Janeiro de 2007, que estabelece as Diretrizes 

Nacionais para o Saneamento Básico. 
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·  Lei n.º 483 de 04 de Dezembro de 2008, que Institui o Plano Diretor 

Municipal, estabelece objetivos, diretrizes e instrumentos para as ações de 

planejamento no Município de Ouro Verde do Oeste e dá outras 

providências 

·  Resolução SEMA n.º 31 de 24 de Agosto de 1998, que nas Seções V à VIII, 

Artigos 124 a 138, trata dos Empreendimentos de Tratamento e Disposição 

Final de Resíduos Sólidos Industriais, Urbanos e de Serviços de Saúde. 

·  Resolução CONAMA Nº 358 de 29 de Abril de 2005, que dispões sobre o 

Tratamento e a Disposição Final dos Resíduos de Serviço de Saúde. 

·  Resolução CONAMA n.º 307 de 05 de Julho de 2002, que Estabelece 

Diretrizes, Critérios e Procedimentos para a Gestão dos Resíduos da 

Construção Civil. 

·  Resolução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 306 de 07 de Dezembro de 

2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde. 

·  Resolução CONAMA n.º 401 de 04 de novembro de 2008, que Estabelece 

os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 

comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para seu 

gerenciamento ambientalmente adequado, e dá outras providências. 

·  NBR 10.004/04 que estabelece a Classificação dos Resíduos Sólidos. 

 

 

 

3.4. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

Atualmente o município apresenta a estrutura administrativa para gestão 

dos resíduos sólidos demonstrada no organograma apresentado a seguir. 
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3.5. ASPECTOS  OPERACIONAIS 

 

3.5.1. COLETA 

 

·  Resíduos Domiciliares e Comerciais Recicláveis e Nã o Recicláveis  

 

Atualmente a coleta de resíduos sólidos urbanos é realizada por um único 

veículo de coleta, trator Valmet 68 com carreta agrícola eixo simples com 

capacidade de coleta de 5 m3. O veículo realiza a coleta diariamente, com trajeto 

específico, sendo que para realizar a coleta em todo o município, o veículo 

trabalha 1,5 dia. São 4 funcionários responsáveis pela coleta dos resíduos 

urbanos, sendo 01 motorista e 03 coletores. Vale salientar que a coleta de 

resíduos sólidos não é realizada no meio rural. 

O município conta, em suas principais ruas e avenidas com lixeiras duplas 

para evitar que o lixo gerado pelos moradores seja lançado ao chão, e por 
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conseqüência chegue à rede pluvial e aos rios. As figuras abaixo demonstram 

alguns pontos com lixeiras no município. 

 

FIGURA – CONJUNTO DE LIXEIRAS DISPOSTAS EM ALGUNS PONTOS DA 

CIDADE 

 

 

A figura abaixo demonstra a coleta sendo realizada no município. 

 

 

 

FIGURA – VEÍCULO DE COLETA DE RESÍDUOS URBANOS 

 

 

 



 

18

 Uma vez por semana, os resíduos urbanos são coletados no Distrito de 

São Sebastião que fica a cerca de 9 Km da sede do município.  

No distrito, os moradores acondicionam os resíduos em tambores plásticos 

ou metálicos até sua coleta. As figuras abaixo demonstram os recipientes de 

acondicionamento dos resíduos no Distrito de São Sebastião. 

 

FIGURAS – RECIPIENTES DE ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

NO DISTRITO DE SÃO SEBASTIÃO 

  

  

 

Os resíduos recicláveis são coletados por catadores credenciados junto à 

associação e também por catadores não associados. O município não conta com 

nenhum tipo de veiculo próprio para este tipo de coleta.  
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• Resíduos da Construção Civil 

 

A coleta de resíduos provindos da construção civil é realizada a cada 15 

dias e envolve 5 funcionários. São utilizados para a coleta deste tipo de resíduo, 

um caminhão caçamba e uma pá carregadeira, ambos em boas condições de uso. 

Porém, o acondicionamento deste tipo de resíduo não tem sido o ideal, pois os 

mesmos são deixados no passeio ou em terrenos baldios. As figuras abaixo 

demonstram como os resíduos são acondicionados para posterior coleta. 

 

FIGURAS – ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS PROVINDOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

  

 

• Resíduos Provindos da Poda de Árvores 

  

Salienta-se que os restos de poda são coletados juntamente com os 

resíduos da construção civil e conseqüentemente tem o mesmo destino final. O 

acondicionamento destes resíduos é realizado da mesma forma como pode ser 

visto nas figuras abaixo. 
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FIGURAS – ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS PROVINDOS DA PODA 

DE ÁRVORES 

  

 

• Resíduos de Varrição 

 

A varrição de ruas é realizada diariamente por uma equipe composta por 

seis garis.  

 

• Resíduos de Serviço de Saúde 

 

Os resíduos do serviço de saúde são coletados pela empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA, que é especializada, credenciada 

e conta com veículo próprio e adequado para tal finalidade.  

 

3.5.2. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 

 

·  Resíduos Domiciliares e Comerciais Recicláveis e Nã o Recicláveis  

 

Os resíduos sólidos urbanos coletados são enviados para o aterro sanitário 

do município. O aterro sanitário é do tipo “valas de pequenas dimensões”, sendo 
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que o mesmo possui Licença de Operação n.º 11125 emitida pelo Instituto 

Ambiental do Paraná com validade até 16/09/2014. 

 

FIGURA – VISTA DE UMA DAS VALAS ATIVAS DO ATERRO SANITÁRIO  

 

 

Segundo o projeto executivo do aterro, no local onde o mesmo esta 

implantado, poderão ser abertas 209 valas, o que corresponderá a uma vida útil 

de 17,42 anos. 

 

FIGURA – VALAS JÁ UTILIZADAS E COBERTAS POR UMA CAMADA ALTA DE 

SOLO. NO DETALHE A DRENAGEM SUPERFICIAL. 
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Os resíduos recicláveis coletados pelos catadores associados são levados 

ao barracão de triagem onde são pesados, prensados e vendidos. Os resíduos 

recicláveis coletados pelos catadores não associados são vendidos a 

atravessadores, que normalmente pagam valores abaixo do preço de mercado. 

A figura a seguir demonstra a estrutura disponível para a associação, a qual 

encontra-se em anexo ao aterro sanitário. 

 

FIGURA – BARRACÃO DISPONÍVEL PARA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES 

 

 

O barracão em pré-moldado tem aproximadamente 100 m2 e conta com 

prensa e balança. Os catadores contam com carrinhos e uniformes, os quais 

foram adquiridos através de parceria com a Itaipu Binacional através do sub-

programa Coleta Solidária do Programa Cultivando Água Boa.  

 

• Resíduos da Construção Civil e Resíduos Provindos  da Poda de Árvores 

 

Ambos os resíduos estão sendo depositados em uma área a montante do 

aterro sanitário, sendo que o município não detém de licença para disposição final 

deste tipo de resíduos. As figuras a seguir demonstram tal situação. 
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FIGURA – VISTA DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E GALHOS 

DISPOSTOS A MONTANTE DO ATERRO SANITÁRIO 

 

 

 

FIGURA – VISTA DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E GALHOS 

COBERTOS COM CAMADA DE SOLO 

 

 

• Resíduos de Varrição 

 

Tais resíduos, por estarem compostos por material orgânico, embalagens e 

outros são enviados ao aterro sanitário. 
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• Resíduos de Serviço de Saúde 

 

A empresa SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA, além de 

coletar os resíduos de serviço de saúde, dá destino final aos mesmos por meio de 

incineradores localizados no município de Chapecó – SC. 

 

3.6. EMPREENDIMENTOS PASSIVEIS DE PLANO  DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

 

A identificação dos empreendimentos que necessitam de plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos faz parte deste plano. Tal item norteia os 

responsáveis pela aplicação deste trabalho para que possam estar agindo de 

forma a orientar e fiscalizar os empreendimentos. A listagem abaixo esclarece de 

forma genérica as atividades e o porquê da necessidade de plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos específicos: 

• Supermercados – Os supermercados geram grandes quantidades de resíduos, 

grande parte passiveis de reciclagem e grande parte orgânica. Além do mais, os 

supermercados comercializam pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes 

• Oficinas Mecânicas/Postos de Combustíveis/Chapeaç ão e Pintura – Estes 

empreendimentos, além de gerarem grandes quantidade de resíduos recicláveis 

como embalagens e peças metálicas, produzem também vários tipos de resíduos 

Classe I (Perigosos). Os resíduos perigosos são gerados a partir do contato de 

materiais como óleos e solventes (estopas, maravalha), lonas de freio a base de 

amianto, filtros e embalagens de óleos, tintas, borras e óleo queimado e devem 

ser manuseados de forma a evitar a contaminação de solo e água e devem ser 

enviados para coleta especializada e nunca enviados para o aterro sanitário.  
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• Lava-car – Geram grandes quantidades de lodo provindo dos sistemas de 

tratamento de efluentes. Estes lodos estão sempre carregados com materiais 

tensoativos e óleos e graxas e são classificados como Classe I (Perigosos). 

• Industrias Alimentícias/Silos – Tais indústrias geram grandes quantidades e 

variedades de resíduos. Estes resíduos podem ser provindos do sistema produtivo 

(em sua maior parte orgânico) e também de refeitórios e banheiros.  

• Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) – Estes empreendimentos geram 

grandes quantidades de resíduos principalmente na etapa de construção, pois 

empregam centenas de pessoas que fazem suas refeições e ate fixam residência 

no local da obra. 

 

Vale salientar que outros empreendimentos também podem ser 

considerados geradores em potencial de resíduos sólidos, onde, a prefeitura 

juntamente com os órgãos ambientais fiscalizadores devem estar sempre atentos 

aos processos produtivos que gerarão diferentes tipos de resíduos.  

 

3.7. PASSIVOS  AMBIENTAIS  DO MUNICÍPIO 

 

Dentre os itens relacionados em um Plano de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos, os passiveis ambientais relacionados ao tema devem ser 

citados visando à recuperação ou ação que finalize tais passiveis. 

No município de Ouro Verde do Oeste, um dos passivos referente à 

questão dos resíduos sólidos diz respeito ao recheio dos filtros dos 

abastecedouros comunitários. Os abastecedouros comunitários são construídos 

para evitar que os agricultores realizem a captação de água para pulverização das 

lavouras diretos dos corpos d’água.  

São 12 abastecedouros existentes na área rural do município, significando 

que aproximadamente 35 m3 de resíduos dos filtros de tais abastecedouros terão 

que ser trocados um dia. Tais resíduos compostos por carvão vegetal, areia e brita 
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estarão contaminados com os mais diversos tipos de agrotóxicos e são 

classificados como Resíduos Perigoso Classe I. 

 

3.8. ESTRUTURA OPERACIONAL 

 

A infra-estrutura física instalada para prestação do serviço de limpeza 

urbana conta com um pátio de obras onde os veículos e equipamentos 

necessários aos serviços de limpeza e coleta ficam enquanto não estão sendo 

utilizados. Tal local permite o armazenamento ideal dos equipamentos, evitando 

ações das intempéries.  

Quanto às características do maquinário e veículos utilizados na coleta, 

estas são descritas a seguir: 

 

·  PÁ CAREEGADEIRA – FIATALLIS – FR12B – 1990. 

·  RETRO ESCAVADEIRA – CATERPILLAR – 416 E – 2008. 

·  DOIS CAMINHÕES CAÇAMBA VW/14140/1990. 

·  CAMINHÃO FORD CARGO/1317/2007. 

·  VALMET 68 COM CARRETA AGRÍCOLA.  

 

Todos os veículos e máquinas utilizadas estão em bom estado de 

conservação. 
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FIGURA – TRATOR NEW HOLLAND TS 110 

 

 

O triturador de galhos será de grande utilidade para o município, tendo em 

vista que os galhos hoje são apenas depositados em uma área a montante do 

aterro sanitário, e a partir do momento que os mesmos forem triturados poderão 

ser utilizados para compostagem. 

 

FIGURA – MODELO DE TRITURADOR DE GALHOS A SER ADQUIRIDO  
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3.9. ASPECTOS  SOCIAIS 

 

O município de Ouro Verde do Oeste possuía associação de catadores 

composta por sete associados. A organização dos mesmos em forma de 

associação se deu com o Programa Cultivando Água Boa da Itaipu Binacional. Tal 

programa, que é referencia nacional, prevê a inclusão social de catadores e ajuda 

na organização e com equipamentos como balanças, prensas, carrinhos e 

uniformes. Hoje só há um catador dos que faziam parte da associação. 

 

FIGURA – ENTREGA DE EQUIPAMENTOS REALIZADO PELA ITAIPU 

BINACIONAL 

 

 

Apesar do município contar com a associação de catadores e barracão 

destinado conforme mostrado no item 3.5.2, existe ainda, uma problemática 

referente à comercialização, pois no município foi constatado a presença de 

atravessadores. Os atravessadores normalmente se aproveitam da mão de obra 

de alguns catadores que muitas vezes, por não terem uma opinião formada a 

respeito da associação, acabam por vender seu material por um preço abaixo do 

mercado para os atravessadores. 
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 Atualmente, são três os catadores não associados que revendem seu 

material para atravessadores no município.  

 

3.10. ESTRUTURA FINANCEIRA 

 

Atualmente são destinados ao serviço de limpeza urbana e/ou coleta de lixo 

cerca de R$ 34.396,96 mensais. Sendo que os gastos indicados são destinados 

além do processo de coleta, transporte e disposição final, a manutenção de 

máquinas, pessoal, veículos entre outros. 

 

3.11. EDUCAÇÃO  AMBIENTAL  E MOBILIZAÇÃO  SOCIAL 

 

O município não possui programas específicos de educação ambiental e 

separação de materiais recicláveis, sendo que as ações são descentralizadas e 

realizadas normalmente nas escolas em datas como dia da árvore ou semana do 

meio ambiente.  

Não foi verificado nenhum tipo de panfleto ou cartilha referente à separação 

e coleta de resíduos recicláveis. 

 

3.12. MENÇÃO AO PLANO  DIRETOR MUNICIPAL 

 

O Plano Diretor do Município de Ouro Verde do Oeste, instituído pela Lei nº 

483, de 04 de dezembro 2008 e segundo seu art. 4.°, o mesmo é integrado pelas 

seguintes leis: 

 

I - Lei dos Perímetros Urbanos; 

II - Lei do Sistema Viário e Mobilidade; 

III - Lei de Uso e Ocupação do Solo Municipal; 
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IV - Lei de Parcelamento e Remembramento do Solo e regularização 

fundiária; 

V - Código de Obras; 

VI - Código de Posturas e Meio Ambiente; 

VII - Lei do Direito de Preempção 

VIII - Lei da Compulsoriedade do Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

IX - Lei do Consórcio Imobiliário; 

X - Lei de Transferência do Direito de Construir. 

 

No art. 7°, que define os objetivos do Plano Direto r, é levado em 

consideração as ações relacionadas ao ideal gerenciamento de resíduos sólidos: 

   

“Art. 7º. São objetivos específicos do Plano 

Diretor Municipal de Ouro Verde do Oeste: 

 

I - Proteger o meio ambiente de qualquer forma de 

degradação ambiental, mantendo a qualidade da vida 

urbana e rural, com as finalidades de: 

a) consolidar e atualizar as ações municipais para a 

gestão ambiental, em consonância com as legislações 

estaduais e federais; 

b) promover a preservação, conservação, defesa, 

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, em 

harmonia com o desenvolvimento social e econômico 

do Município; 

c) recuperar e conservar as matas ciliares; 

d) preservar as margens dos rios, fauna e reservas 

florestais do Município, evitando a ocupação na área 

rural, dos locais com declividade acima de 30%, das 

áreas sujeitas à inundação e dos fundos de vale; 

e) recuperar áreas degradadas e despoluir os rios; 
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f) garantir o desenvolvimento industrial de forma a 

minimizar a degradação ambiental e paisagística atento 

aos níveis de poluição; 

g) melhorar a limpeza urbana, a redução do volume de 

resíduo gerado, a reciclagem do lixo urbano, o 

tratamento e destino final dos resíduos sólidos.” 

 

O art. 12° traz sobre a responsabilidade da proprie dade rural em relação a 

vários aspectos, dentre eles, sobre as embalagens de agrotóxicos.  

 

“Art. 12º. A propriedade rural cumprirá sua função social 

quando houver a correta utilização econômica da terra e 

a sua justa distribuição, de modo a atender o bem estar 

social da coletividade, mediante a produtividade e a 

promoção da justiça social, tendo em vista: 

 

§ 1º A propriedade rural deve ainda cumprir a função 

socioambiental, com vistas aos requisitos ambientais, 

simultaneamente aos demais elementos, quando 

cumprir as disposições e condutas discriminadas nas 

seguintes leis: 

 

III - Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002 - 

Regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 

providências.”  
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Em relação ao Código de Obras, Lei n.º  488 de 04 de dezembro de 2008, 

em seu art. 92 traz sobre o cuidado com os resíduos da construção civil: 

 

“Art. 92. Toda e qualquer obra executada deverá 

possuir, em sua área interna, um sistema de contenção 

contra o carreamento de terras e resíduos, com o 

objetivo de evitar que estes sejam carreados para 

galerias de águas pluviais, córregos, rios e lagos, 

causando assoreamento e prejuízos ambientais aos 

mesmos.” 

 

Os artigos 147 ao 152 definem critérios para abrigos para guardar os 

resíduos sólidos: 

 

“Art. 147. As edificações de uso multifamiliar ou misto 

com área de construção superior a 300,0 m² (trezentos 

metros quadrados) ou com mais de três unidades 

autônomas e as edificações não residenciais com área 

de construção superior a 150,0 m² (cento e cinqüenta 

metros quadrados) deverão ser dotadas de abrigo 

destinado à guarda de lixo, com capacidade adequada 

e suficiente para acomodar os diferentes recipientes 

dos resíduos, localizado no interior do lote, em local 

desimpedido e de fácil acesso à coleta, obedecendo às 

normas estabelecidas pelo órgão competente e as 

normas técnicas vigentes. 

Art. 148. Ficam dispensadas do atendimento ao item 

anterior, as edificações destinadas a garagens 

comerciais, templos, cinemas, teatros, auditórios e 

assemelhados. 

Art. 149. As edificações destinadas a hospitais, 

farmácias, clínicas médicas ou veterinárias e 

assemelhados deverão ser providas de instalação 
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especial para coleta e eliminação de lixo séptico, de 

acordo com as normas emanadas do órgão 

competente, distinguindo-se da coleta pública de lixo 

comum. 

Art. 150. É proibida a instalação de tubo de queda para 

a coleta de resíduos sólidos urbanos. 

Art. 151. Os tubos de queda para a coleta de resíduos 

deverão ser lacrados. 

Art. 152. Conforme a natureza e o volume dos resíduos 

sólidos serão adotadas medidas especiais para a sua 

remoção, conforme as normas estabelecidas pelo 

código de vigilância sanitária e órgão competente” 

 

Em relação ao Código de Posturas e Meio Ambiente, Lei n.º  489 de 04 de 

dezembro de 2008, em seu artigos 115 a 118 mencionam sobre armazenamento, 

coleta e destino final de alguns resíduos sólidos: 

 

“Art. 115. É proibido lançar nas vias públicas, nos 

terrenos sem edificações, várzeas, lixo de qualquer 

origem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos 

pontiagudos ou qualquer material que possa causar 

incômodo à população, prejudicar a estética da cidade, 

ou que causem danos ao meio ambiente. 

Art. 116. O Município manterá o serviço regular de 

coleta e transporte de resíduos nas ruas e demais 

logradouros públicos da cidade e mediante pagamento 

do preço do serviço público, fixado nas tabelas oficiais 

vigentes.  

Art. 117. Os resíduos sólidos das habitações e demais 

geradores deverão ser armazenados em sacos 

plásticos apropriados, para ser removido pelo serviço 

de limpeza pública. 

Art. 118. Caberá ao Município fixar os dias da semana 
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para a coleta e remoção dos materiais a seguir 

especificados: 

 

I - resíduos sólidos de residências; de escritórios e 

consultórios; comercio em geral; restaurantes, 

lanchonetes; mercearias;  hotéis e supermercados. 

II - móveis, colchões, utensílios de mudanças e 

outros similares;  

III - restos de limpeza e podas de jardins; 

IV - entulho, terras e sobras de material de construção; 

V - materiais contaminados, radioativos ou outros que 

necessitem de condições especiais na sua remoção; 

VI - material remanescente de obras ou serviços em 

logradouros públicos; e 

VII - sucatas. 

§ 1º. Os serviços constantes do inciso I do 

caput  deste artigo é de caráter permanente. 

§ 2º. Serão eventuais os serviços constantes 

dos incisos II a VII do caput deste artigo, e sua 

execução dependerá da solicitação do interessado. 

§ 3º.  Os serviços de coleta, transporte e 

destino final de resíduos sólidos da saúde serão de 

responsabilidade dos respectivos geradores.” 
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4. PROPOSIÇÕES 

 

4.1  ESTRUTURA OPERACIONAL 

 

4.1.1 ACONDICIONAMENTO 

 

O acondicionamento é a fase na qual os resíduos sólidos são preparados 

de modo a serem mais facilmente manuseados nas etapas de coleta e de 

destinação final. Acondicionar significa dar ao lixo uma “embalagem” adequada, 

cujos tipos dependem de suas características e da forma de remoção, 

aumentando assim a segurança e a eficiência do serviço (BARROS, et.al., 1995). 

O sistema de acondicionamento deve ser diferenciado para cada tipo de 

resíduo (domiciliar, comercial, saúde, resíduos da construção civil e outros). As 

formas de acondicionamento propostas são citadas a seguir: 

 

·  Resíduos Domiciliares e Comerciais Recicláveis e Nã o Recicláveis  

- sacos plásticos descartáveis; 

- recipientes rígidos; 

- recipientes herméticos. 

 

FIGURA – ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES  

 
FONTE: FUNASA, 2005 
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·  Resíduos da Construção Civil 

 

Os resíduos da construção civil são classificados, para efeito desta Resolução 

da seguinte forma: 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais 

como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras 

obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e 

concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso; 

IV - Classe D - são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 

tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de 

demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e 

outros. 

O acondicionamento dos resíduos da construção civil (Classe A – 

Resolução CONAMA n.° 307/2002) deverá ser realizado  em contêineres 

estacionários. Salienta-se que o município conta com empresa privada destinada 

especificamente ao aluguel deste tipo de equipamento. 
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FIGURA – CONTÊINER ESTACIONÁRIO 

 
FONTE: FUNASA, 2005 

 

Segundo a Resolução CONAMA n.° 307/2002, os gerador es de resíduos da 

construção civil devem ser responsáveis pelos resíduos das atividades de 

construção, reforma, reparos e demolições de estruturas e estradas, bem como 

por aqueles resultantes da remoção de vegetação e escavação de solos. 

Já o Código de Posturas e Meio Ambiente do município de Ouro Verde do 

Oeste, Lei n.º 489 de 04 de dezembro de 2008 traz em seu art. 118 que o 

município poderá coletar tais resíduos conforme solicitado. Os instrumentos 

jurídicos citados se contradizem, e neste caso, deve ser levado em consideração a 

Resolução do CONAMA, isentando o município da responsabilidade de coletar e 

dar destino final ao resíduos provindos da construção civil, a não ser, em casos de 

obras e reformas em prédios públicos ou de interesse público.  

Os resíduos Classe B devem ser acondicionados em sacos plásticos e 

encaminhados para coleta de recicláveis ou aterro sanitário. 
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Os resíduos Classe C devem ser acondicionados em local destinado pela 

empresa coletora de resíduos, sendo que o mesmo deve ficar apenas estocado 

até uma possível solução de reutilização ou outro destino final. 

Os resíduos Classe D devem ser armazenados em latões hermeticamente 

fechados e enviados para aterro industrial ou empresa de re-refino. 

 

·  Resíduos Provindos da Poda de Árvores 

 

 A poda de árvores no meio urbano é realizada entre os meses de maio e 

setembro, porém, muitos moradores realizam a poda em outras épocas, deixando 

sempre resíduos de galhos e folhas na frente de suas casas.  

O acondicionamento destes resíduos, no caso de poda realizada por 

moradores, deve ser feito em frente as suas casas, no espaço entre a calçada e o 

limite do terreno para evitar transtorno aos pedestres. 

No caso da poda realizada pelo município, os resíduos não sofrerão 

acondicionamento, pois será no mesmo momento triturado.  

Já os resíduos de cortes de grama domésticos e varrição de folhas deverão 

ser acondicionados temporariamente em recipientes plásticos ou embalagens 

descartáveis e destinados à coleta específica para este tipo de resíduo. 

 

·  Resíduos dos Serviços de Saúde 

 

O acondicionamento de resíduos do serviço de saúde é diferenciado 

conforme a tipologia do resíduo, uma vez que nesses estabelecimentos podem ser 

gerados resíduos de produtos líquidos, materiais perfuro-cortantes, lixo comum, 

entre outros. O ideal é que cada empreendimento de serviço de saúde procure 

profissional qualificado para realizar um Plano de Gerenciamento de Resíduos, 
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considerando a Resolução CONAMA 358/05, que estabelece que o gerador de 

resíduos seja responsável pelo seu tratamento, transporte e disposição final.  

Os resíduos de serviço de saúde são gerados apenas no pronto-

atendimento do município, o qual não conta com local específico para o 

acondicionamento. Neste caso, deverá ser construído local para 

acondicionamento dos resíduos de serviço de saúde conforme a NBR 

12809/1993. 

 

4.1.2 COLETA 

 

De um modo geral a coleta e transporte dos resíduos devem garantir os 

seguintes requisitos (FUNASA, 2005); 

- À universalidade do serviço prestado; 

- Regularidade da coleta (periodicidade, freqüência e horário). 

 

·  Resíduos Domiciliares e Comerciais Recicláveis e Nã o Recicláveis  

 

A coleta como está sendo realizada, ou seja, por trator com carreta agrícola 

não é considerado o ideal para coleta em área urbana e sim para coleta em locais 

de difícil acesso. Este tipo de coleta tem vários pontos negativos, pois 

primeiramente o trator não é um veículo urbano e assim há um grande desgaste 

do equipamento, principalmente em relação aos pneus. Outro aspecto negativo 

esta relacionado com a segurança dos coletores que não tem como se apoiar de 

modo seguro, além da demora para ir até o distrito e fazer o caminho até o aterro, 

além do aspecto desagradável dos resíduos estarem sendo transportados “a céu 

aberto”.  

Propõe-se que o município faça aquisição de veículo específico para coleta 

de resíduos sólidos urbanos, do tipo caminhão compactador com compartimento 

para recicláveis. Sabe-se das dificuldades financeiras dos municípios brasileiros, 
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porém existem grandes oportunidades de financiamentos e recursos a fundo 

perdido. Deve ser elaborado projeto paralelo ao PGIRS para que na primeira 

oportunidade o mesmo seja cadastrado junto ao órgão competente através do 

portal de convênios SICONV. 

 

FIGURA – MODELO DE CAMINHÃO COMPACTADOR COM COMPARTIMENTO 

PARA RECICLÁVEIS 

 

 

Em relação aos resíduos recicláveis, serão recolhidos pelos catadores e 

caminhão a ser adquirido com compartimento para os mesmos. 

 

·  Resíduos da Construção Civil 

 

Como mencionado no item “ACONDICIONAMENTO”, o município, segundo 

a Resolução CONAMA n.° 307/2002, fica isento de tra nsportar este tipo de 

resíduos. 

O município terá a função de fiscalizar os geradores e se necessário 

notificar e multar em caso de descumprimento da legislação. 
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·  Resíduos Provindos da Poda de Árvores 

 

Estes resíduos serão triturados no local da geração e coletados por 

caminhão caçamba para posterior envio ao pátio de compostagem. Serão 

mobilizados cinco funcionários para esta função.  

Os resíduos gerados nos domicílios como folhas e de corte de grama, que 

estarão devidamente acondicionados em sacos plásticos, serão coletados uma 

vez por semana por caminhão caçamba envolvendo três funcionários. 

 

·  Resíduos dos Serviços de Saúde 

 

O veículo para coleta de resíduos do serviço de saúde deve ser destinado 

apenas à coleta desse tipo de resíduo, devendo ser veículo fechado tipo furgão, 

com identificação quanto ao tipo de resíduo coletado. Tal responsabilidade é da 

empresa Servioeste, contratada pelo município para transportar e dar destino final 

aos resíduos de serviço de saúde gerados pelos empreendimentos públicos.  

 

4.1.3 TRATAMENTO E DESTINO FINAL 

 

·  Resíduos Domiciliares e Comerciais Recicláveis e Nã o Recicláveis  

 

Os resíduos domésticos e comerciais que não são passíveis de reciclagem, 

deverão ser encaminhados para aterro sanitário.  

Todos os resíduos domésticos e comerciais passíveis de reciclagem serão 

coletados pelos catadores ou caminhão e deverão ser encaminhados ao barracão 

existente na área do atual aterro, onde ocorrerá a seleção, o enfardamento e a 

comercialização destes resíduos por intermédio dos catadores ambientais 

organizados através da associação.  
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·  Resíduos da Construção Civil 

 

Os resíduos recolhidos devem ter destino final adequado não podendo ser 

destinados junto ao aterro sanitário. Tal destino será de responsabilidade do 

gerador e empresas contratadas para dar o destino conforme sua classe.  

Como maneira de evitar que lotes baldios e outros terrenos sejam utilizados 

como “bota-fora” o município poderá ter uma área devidamente licenciada para a 

disposição final dos resíduos provindos da construção civil (Classe A) e atuar 

como parceira da empresa que aluga os contêineres estacionários.  

O local terá que ser definido através de estudo técnico juntamente com o 

Instituto Ambiental do Paraná.  

 

·  Resíduos Provindos da Poda de Árvores 

 

Os resíduos de podas, capinas e cortes de grama urbanas e domésticas 

deverão ser encaminhados para a compostagem, uma vez que apresentam 

grande condição de degradabilidade e alto teor orgânico que poderá ser revertido 

em composto para produção de mudas, ajardinamentos, recuperação e adubação 

de áreas e canteiros públicos, bem como para adubação de hortas escolares e 

municipais comunitárias.  

 

·  Resíduos dos Serviços de Saúde 

 

A empresa SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA, além de 

coletar os resíduos de serviço de saúde, dá destino final aos mesmos por meio de 

incineradores localizados no município de Chapecó – SC. 
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4.2 LOGÍSTICA  REVERSA 

 

Segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal n.° 

12.305/2010, art. 33, são obrigados a estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de 

forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

 

I – Agrotóxicos, seus resíduos, embalagens,assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso. 

II – Pilhas e Bateria. 

III – Pneus. 

IV – Óleos Lubrificantes, seus resíduos e embalagens. 

V – Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista. 

VI – Produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

 

A prefeitura municipal é um grande consumidor de lâmpadas utilizadas nos 

prédios públicos e iluminação pública. Sugere-se que imediatamente, ou seja, no 

próximo processo licitatório para compra de lâmpadas de qualquer natureza o 

fornecedor se comprometa na assinatura do contrato em recolher a mesma 

quantidade de lâmpadas que será fornecida durante o período do contrato. 

O mesmo procedimento terá que ser adotado para os outros itens descritos 

no art. 33 da Lei Federal n.° 12.305/2010, sendo qu e, o município não recolherá e 

nem dará destino final a nenhum destes produtos. 

O município também poderá agir como parceiro, ajudando na 

conscientização do comércio e dos consumidores.  
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4.3 COMPOSTAGEM 

 

Compostagem é a decomposição aeróbia (com presença de ar) da matéria 

orgânica pela ação de organismos biológicos, em condições físicas e químicas 

adequadas. Folhas e galhos da poda de árvores, grama, restos de alimentos entre 

outros resíduos sólidos urbanos orgânicos são materiais compostáveis. Como 

sugestão propõe-se a implantação de um pátio de compostagem. Tal estrutura 

poderia ser alocada na área do atual aterro sanitário, necessitando para tal 

implantação, projeto técnico específico e licenciamento ambiental pelo órgão 

competente. O local apresenta boas condições para tal uso e é de propriedade do 

município. 

A garantia das condições físicas e químicas adequadas à compostagem 

consiste no controle dos seguintes aspectos (FEAM, 2005): 

• do local, disposição e configuração da matéria orgânica destinada à 

compostagem; 

• da umidade, temperatura, aeração, nutrientes, tamanho das partículas e pH. 

O local onde se executa o processo de compostagem é denominado pátio 

de compostagem, e deverá ter o piso preferencialmente impermeabilizado de 

concreto, possuir sistema de drenagem pluvial e permitir a incidência solar em 

toda a área. 

A disposição da matéria orgânica no pátio deve ocorrer de modo a formar 

uma leira triangular com dimensões aproximadas de 1,5 m a 2,0 m de diâmetro e 

1,6 m de altura. 

A umidade garante a atividade microbiológica necessária à decomposição 

da matéria orgânica. O valor ideal é de 55%, pois o excesso de umidade ocupa os 

vazios e provoca anaerobiose (odores desagradáveis, atração de vetores e 

chorume), enquanto a baixa umidade diminui a taxa de estabilização. Chorume é o 

líquido resultante da decomposição natural de resíduos orgânicos. 
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A temperatura é o principal parâmetro de operação na compostagem. Ao 

iniciar a degradação da matéria orgânica, a temperatura altera a fase inicial (� T< 

35ºC) para a fase de degradação ativa (90 dias e � T<65ºC, ideal 55ºC), havendo 

depois a fase de maturação (30 dias e � T entre 30 e 45ºC). As temperaturas 

devem ser verificadas pelo menos no meio da leira, e quando a temperatura 

estiver acima de 65ºC é necessário o reviramento ou mesmo a modificação da 

configuração geométrica. A temperatura começa a reduzir-se após os primeiros 90 

dias, tendo início à fase de maturação, quando a massa da compostagem 

permanecerá em repouso, resultando em composto maturado. 

A aeração - fornecimento de oxigênio - garante a respiração dos 

microrganismos e a oxidação de várias substâncias orgânicas presentes na massa 

de compostagem. A aeração é obtida com o ciclo de reviramento, em média a 

cada 3 dias durante os primeiros 30 dias, e a cada 6 dias até terminar a fase de 

degradação ativa. Esse procedimento contribui para a remoção do excesso de 

calor, de gases produzidos e do vapor de água. 

A diversificação dos nutrientes e sua concentração aumentam a eficiência 

do processo de compostagem. Os materiais carbonáceos fornecem energia, 

enquanto os nitrogenados auxiliam a reprodução dos microrganismos. Não há 

crescimento microbiano sem nitrogênio. Assim, o composto já estará rico em 

carbono, uma vez que o material principal utilizado são os resíduos orgânicos de 

poda e os restos de alimentos. A principal fonte de nitrogênio serão os resíduos de 

gramíneas, ricos neste macro-nutriente. 

De acordo com a Lei 11.445/07, os resíduos sólidos urbanos (orgânicos), 

podem também ser encaminhados à compostagem, para tanto, é necessário um 

local apropriado que seja licenciado para tal atividade e que possua todos os 

sistemas de controle ambiental, como sistemas de drenagem, sistemas de 

tratamento de percolados, sistemas de impermeabilização e controle de odores, 

entre outros necessários, porém, para o município, tal prática se torna inviável, 

uma vez que necessitaria principalmente de uma usina de triagem com alta 
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eficiência, de modo que os resíduos domiciliares e comerciais sejam 

convenientemente segregados, eliminando dos possíveis compostáveis, aqueles 

que não se enquadram para tal prática, como papéis oriundos de banheiros e 

embalagens de produtos que não podem ser reciclados. 

Portanto, a sugestão é que a compostagem seja realizada apenas com os 

resíduos vegetais, oriundos dos serviços de poda, capina e cortes de grama 

públicos e domésticos aliados a esterco bovino. Estes resíduos de grande valor 

para a compostagem poderão ser coletados e utilizados para tal prática a partir da 

conscientização da população por meio de Programas de Educação Ambiental, 

tornando a sua coleta semanal.  O dia específico de coleta para estes resíduos 

poderia ser escolhido pela Secretaria de Obras ou sugerido pela população, de 

acordo com práticas elencadas nos Projetos de Educação Ambiental. 

Recomenda-se a utilização do composto maturado em paisagismo, na 

produção de mudas de plantas ornamentais, na recuperação e recomposição de 

áreas degradadas, bem como na adubação de hortas comunitárias e escolares. 

 

4.4 PROGRAMA  DE EDUCAÇÃO  AMBIENTAL 

 

O grande desafio de um Programa de Educação Ambiental é a captação de 

recursos humanos para a sua realização. Conseguir sensibilizar a população de 

um município para que ela torne-se engajada em ações que busquem a melhoria 

da qualidade de vida por intermédio de um desenvolvimento sustentável é um 

grandioso objetivo. Para isso, sugere-se que o desenvolvimento de um Programa 

de Educação Ambiental no município seja trabalhado em três fases distintas, de 

modo cíclico. Seriam: 
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·  Fase I – Elaboração de Projetos e Formação de Multi plicadores 

 

Num primeiro momento, deve-se fazer a captação de lideranças ligadas a 

escolas, entidades e associações de modo a formar um grupo diretor das ações 

para o desenvolvimento do programa.  

Um bom exemplo de multiplicadores são os acadêmicos de cursos ligados 

ao meio ambiente. Tais acadêmicos, além de terem conhecimento técnico, na 

maioria das vezes, necessitam de horas extra curriculares e estágios que podem 

ser convertidos em palestras junto as escolas e comunidade. 

No caso do município de Ouro Verde do Oeste, as principais lideranças 

seriam pessoas ligadas ao Coletivo Educador e Coleta Solidária, ambos 

subprogramas do Cultivando Água Boa da Itaipu Binacional.  Dessa maneira, dar-

se-ia início a uma série de discussões com estas lideranças para a introdução do 

primeiro objetivo do programa, que seria a separação dos resíduos compostáveis 

e recicláveis daqueles que teriam como destino final o aterro sanitário. 

Terminada a fase de elaboração dos projetos para alcançar o objetivo 

proposto e realizar o treinamento dos multiplicadores, teria início à segunda fase 

do programa.  

 

·  Fase II – Divulgação do Programa 

 

Com o objetivo traçado, os multiplicadores desenvolveriam durante toda a 

segunda fase, uma série de encontros em escolas, clubes, auditórios públicos e 

outros locais de encontro de populares com o intuito de transmitir, por meio de 

palestras, mini-cursos, apresentações teatrais, distribuição de panfletos e outras 

formas de ação, o objetivo do programa, de modo a sensibilizar a população do 

município a participar das ações propostas, ou seja, de realizarem em suas 

residências e locais de trabalho, a separação do lixo reciclável e dos resíduos de 
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podas e limpezas de pátios e jardins como folhas e gramas, informando que tais 

resíduos teriam dia específico de coleta e destino diferente do lixo comum, quais 

sejam a reciclagem e a compostagem, sendo que esta última poderia ter influência 

direta na população, uma vez que contribuiria para a produção de mudas no horto 

municipal, o ajardinamento de praças e logradouros públicos e a adubação de 

hortas escolares e comunitárias. 

Como exemplos de materiais e formas de divulgação do programa pode-se 

sugerir teatros e palestras, sendo este último, mais simples e fácil de dar 

continuidade principalmente no caso de universitários estarem ligados ao grupo de 

trabalho. 

A panfletagem é também um ótimo meio de divulgação de programas. 

Abaixo, segue modelos de panfletos que poderiam ser utilizados no município. 

 

FIGURA – MODELO DE PANFLETO PARA COLETA SELETIVA 

 

FIGURA – MODELO DE PANFLETO PARA COMPOSTAGEM 
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Terminada esta fase, se daria início à terceira fase do programa. 

 

·  Fase III – Avaliação e Novas Sugestões 

 

Depois de todo o trabalho realizado junto à população municipal, uma 

terceira fase é muito importante num programa de educação ambiental. Trata-se 

da avaliação dos métodos e planos utilizados para se alcançar o objetivo proposto. 

Dessa forma, o grupo diretor saberá se suas ações junto à população foram 

alcançadas e também as novas sugestões e novos objetivos para o município 

poderão ser discutidos, de modo que o programa de educação ambiental torne-se 

cíclico e que sempre que uma avaliação de projetos é realizada ela se torne 

suporte para a elaboração de novos temas e objetivos, bem como se torne o 

atrativo para novos multiplicadores. 
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O Programa de Educação Ambiental voltado ao gerenciamento de resíduos 

sólidos deve ser constante e sem sofrer interrupções, de modo que atinja toda a 

população nos mais diversos níveis da sociedade. 

Os funcionários públicos envolvidos na gestão de resíduos como garis e 

coletores também devem passar por conscientização, tendo em vista que eles 

estarão envolvidos diretamente na implantação do referido plano. 

 

 

4.5  REMUNERAÇÃO  E CUSTEIO 

 

Os custos com serviços de coleta hoje no município são suficientes para 

mantê-lo em boas condições de funcionamento, necessitando de mudanças 

básicas aliadas à simples programas de conscientização para a coleta de 

recicláveis. Para as propostas nas áreas de compostagem e aquisição do 

caminhão coletor é necessária uma maior atenção devido ao investimento. Estas 

teriam grande papel no gerenciamento dos resíduos municipais, do ponto de vista 

social e na vida útil do aterro sanitário. Os recursos para a implantação de tais 

estruturas podem partir de outra fonte que não seja a renda do município, 

existindo vários instrumentos de viabilidade financeira para estes como os 

programas para obtenção de recursos de âmbito federal e estadual.     

Portanto, para as melhorias propostas para o município, pode-se aderir a 

programas de financiamento e também investir seus próprios recursos ou parte 

deles em prol do ideal gerenciamento dos resíduos sólidos. 

 

4.6  PROGRAMA  DE IMPLANTAÇÃO  DO PLANO 

 

A implantação do presente Plano deverá buscar seguir o cronograma 

apresentado a seguir: 
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ATIVIDADE 
 

PREVISÃO DE ATENDIMENTO 

Início  Término  

Aquisição do caminhão compactador  - 1,5 anos 

Coleta de resíduos para compostagem Janeiro/2015 - 

Implantação do Pátio de Compostagem Janeiro/2015 3 meses 

Paralisação com a coleta de resíduos da 

construção civil 

novembro/2014 6 meses 

Programa de Educação Ambiental – Fase I julho/2014 Setembro/2014 

Programa de Educação Ambiental – Fase II Setembro/2014 Março/2015 

Programa de Educação Ambiental – Fase III Março/2015 maio/2015 

 

4.7 INDICADORES  DE AVALIAÇÃO  PARA  O PGIRS 

 

4.7.1 INDICADORES DE AVALIAÇÃO AMBIENTAIS 

 

Para que se possam mensurar os benefícios ambientais causados pela 

implantação das práticas indicadas nesse Plano, podem ser citados como 

principais itens, aqueles relacionados ao monitoramento do futuro aterro sanitário 

a ser implantado no município. Os resultados do monitoramento do aterro servirão 

como indicadores da qualidade ambiental. Dentre os itens a serem monitorados 

estão: as características dos lixiviados, as características dos resíduos sólidos, a 

qualidade das águas subterrâneas e superficiais e a inspeção dos sistemas de 

tratamento implantados. 

 

4.7.2 INDICADORES DE AVALIAÇÃO SOCIAIS 

 

Os indicadores sociais a serem observados estarão relacionados ao 

número de famílias que serão atendidas pela oportunidade de trabalho e 

dignidade dentro do sistema de limpeza pública, através da formação de uma 
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associação de catadores. Portanto, o número de empregos disponíveis para 

famílias de baixa renda e a efetiva adesão dessas famílias ao programa servirão 

como indicadores sociais. 

 

4.7.3 INDICADORES DE AVALIAÇÃO ECONÔMICOS 

 

Os indicadores econômicos estarão relacionados à economia para o 

município nos serviços de limpeza. A separação dos resíduos na fonte 

proporcionará que a quantidade de resíduos a ser aterrada seja bem menor que a 

atual, assim, será necessária uma área bem menor para aterramento, sem 

necessidade de grandes investimentos com infra-estrutura.  

A economia com insumos para o solo em canteiros da prefeitura e para a 

produção de hortaliças, mudas de árvores e flores, além do atendimento a 

população em geral com composto orgânico.  

A economia com manutenção de maquinário e combustível relacionada a 

coleta de resíduos da construção civil também pode ser levada em consideração.  
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5. CONCLUSÃO 

 

Com o presente Plano, vislumbra-se a possibilidade de o Município de Ouro 

Verde do Oeste dispor, num cenário de médio a longo prazo, de instrumentos para 

uma correta gestão dos resíduos sólidos nas suas diversas categorias.  

Os resíduos recicláveis poderão ser melhor aproveitados através da 

inclusão de novos catadores auxiliados por um novo veiculo coletor.  

Os resíduos da construção civil devem atender à Resolução CONAMA 

307/2002 e as recomendações para isso devem ser objeto de anexação aos 

alvarás de construção expedidos pelo Poder Público Municipal, uma vez que são 

de responsabilidade dos geradores.   

Os resíduos dos serviços de saúde, que necessitam de tratamento 

preliminar de inertização, também se apresentam de responsabilidade dos 

estabelecimentos geradores. 

  Da mesma forma, os resíduos industriais, que não puderem ser dispostos 

no aterro sanitário municipal, devem ser reciclados ou dispostos em aterros 

industriais, sendo que os empreendedores são os diretamente responsáveis pela 

correta destinação e isso se formalizará à medida que os estabelecimentos forem 

sendo licenciados pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP. 

Com efeito, as ações do Poder Público Municipal devem ser centradas para 

os resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais e sua correta disposição no 

aterro sanitário municipal, bem como implantar estrutura para que os resíduos 

orgânicos passíveis de compostagem recebam tratamento por este processo.  

Os sólidos com potenciais contaminantes e patogênicos, que são de 

responsabilidade dos estabelecimentos geradores, deve ser supervisionados e 

incluídos em programas de educação ambiental para que os mesmos recebam 

disposição final de acordo com o previsto neste Plano.  
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6. FOLHA DE ASSINATURAS 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

ALDACIR DOMINGOS PAVAN 

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ouro Verde do Oeste, novembro de 2013. 
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